
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO 

 

O presente documento RETIFICA o 47º ATO DE CONVOCAÇÃO da 3ª ETAPA referente à 
S.R.E CARIACICA, do Edital 40/2024 - PROFESSORES HABILITADOS, a saber: 

 

 

ANEXO I 
CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

Onde se lê: 
 

 

CARGO 
 

PROFESSOR PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL 2 
 

CAMPO DE ATUAÇÃO 
 

Campo de atuação: ensino fundamental, ensino médio, EJA - segundo segmento e EJA - 

terceiro segmento das escolas com oferta de Educação em Tempo Parcial e/ou 
Integral/Intermediário, Atendimento Educacional em Regime Hospitalar e Domiciliar; 

 
 

COMPONENTE CURRICULAR 
 

PROFESSOR PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO PARA ÁREA DE 

DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) 

DATA  HORÁRIO MUNICÍPIO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
CANDIDATOS 

NEGROS 

CANDIDATOS 
COM 

DEFICIÊNCIA 

CANDIDATOS 
INDÍGENAS 

24/04/2025 10:30 h CARIACICA 

424º; 432º; 
434º; 436º; 
438º; 449º; 
451º E 452º; 
454º; 469º; 
473º; 477º; 
485º; 491º; 

495º; 497º E 
498º; 500º. 

114º; 121º; 
127º; 130º; 
135º E 136º; 
139º; 141º; 
161º E 162º; 
168º; 178º; 
182º E 183º; 
192º E 193º 

- - 

 

Leia-se: 
 

 

CARGO 
 

PROFESSOR PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL 2 
 

CAMPO DE ATUAÇÃO 
 

Campo de atuação: ensino fundamental, ensino médio, EJA - segundo segmento e EJA - 
terceiro segmento das escolas com oferta de Educação em Tempo Parcial e/ou 

Integral/Intermediário, Atendimento Educacional em Regime Hospitalar e Domiciliar; 

 
COMPONENTE CURRICULAR  

PROFESSOR PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO PARA ÁREA DE 

DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) 

DATA  HORÁRIO MUNICÍPIO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
CANDIDATOS 

NEGROS 

CANDIDATOS 
COM 

DEFICIÊNCIA 

CANDIDATOS 
INDÍGENAS 

24/04/2025 10:30 h CARIACICA 

424º; 432º; 
434º; 436º; 
438º; 449º; 
451º E 452º; 
454º; 469º; 

114º; 121º; 
127º; 130º; 
135º E 136º; 
139º; 141º; 
161º E 162º; 

- - 
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473º; 477º; 
485º; 491º; 
495º; 497º E 
498º; 500º. 

163º; 168º; 
178º; 182º E 
183º; 192º E 

193º 

 


